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Para conhecimento geral, a seguir se informa:

CONSELHO DE ARBITRAGEM

A seguir se transcreve o Acórdão proferido em 24 de Maio de 2009, pelo Conselho 
de Arbitragem da Federação Portuguesa de Basquetebol:

“ACORDÃO
Deliberou  o  Conselho  de  Arbitragem da  Federação  Portuguesa  de  Basquetebol  sobre  o 

Protesto de Jogo oportunamente apresentado pelo Santarém B.C., no final do Jogo n.º 4819, 

entre  o  Chamusca  B.C.  e  o  Santarém B.C.,  a  contar  para  a  Taça  Nacional  de  Sub-16 

Masculinos, realizado em 24/05/2009------------------------------------------------------------------

Após análise dos dados apresentados pelo Santarém B.C. e apesar das alegações deste clube 

não configurarem a existência de qualquer erro técnico,  foram todavia ouvidos todos os 

juízes intervenientes no jogo, que afirmam não mais se terem apercebido da presença do 

treinador do Chamusca B.C. após a sua desqualificação e não tendo o mesmo intervido 

posteriormente no jogo, considerando-se assim IMPROCEDENTE o Protesto apresentado 

pelo Santarém B.C.----------------------------------------------------------------------------------------

Notifique-se a Direcção da Federação Portuguesa de Baquetebol e os Clubes intervenientes.-

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Lisboa, 29 de Maio de 2009------------------------------------------------------------------------------

                                                                                       
        O Conselho de Arbitragem      

     Eng.º Rui Valente
     António Coelho
     Álvaro Martins”

Lisboa, 05 de Junho de 2009
                                                                                           A DIRECÇÃO
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